
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 38, DE 8 DE JULHO DE 2019

Aprova a Súmula TRT5 nº 81.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em
composição plena, em sua 6ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada ao
oitavo  dia  do  mês  de  julho  de  2019,  sob  a  presidência  da  Excelentíssima
Desembargadora Maria  de  Lourdes  Linhares,  com  a  presença  dos
Excelentíssimos Desembargadores  Dalila Andrade (designada Redatora), Ana
Lúcia Bezerra, Vânia Chaves, Maria Adna Aguiar, Tadeu Vieira, Esequias de
Oliveira,  Alcino  Felizola,  Jéferson  Muricy,  Renato  Simões  (voto  alterado
nesta  sessão),  Edilton  Meireles,  Léa  Nunes,  Luiz  Roberto  Mattos,  Pires
Ribeiro e Suzana Inácio, bem como do representante do Ministério Público do
Trabalho, Procurador Luis Carlos Gomes Carneiro Filho;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 18 da Instrução Normativa nº
41/2018 do Tribunal Superior do Trabalho (Resolução nº 221, de 21 de junho de
2018);

CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº  0000982-58.2017.5.05.0000,  com  tese  fixada,  por  maioria  absoluta,  pelo
Tribunal Pleno;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   81
EMPRESA  BAIANA  DE  ÁGUAS  E  SANEAMENTO  S/A  (EMBASA),  NA
QUALIDADE  DE  SOCIEDADE  DE  ECONOMIA  MISTA  QUE  EXPLORA
ATIVIDADE  ECONÔMICA  EM  REGIME  DE  MONOPÓLIO.  ADVOGADO
EMPREGADO.  ADMISSÃO  APÓS  APROVAÇÃO  NO  CONCURSO  PÚBLICO
REGULADO PELO EDITAL Nº 1/2009. JORNADA DE TRABALHO. ART. 20 DA
LEI N. 8.906/94. INAPLICABILIDADE. O art. 4º da Lei nº 9.527/1997 exclui os
advogados  empregados  da  Empresa  Baiana  de  Águas  e  Saneamento  S/A
(EMBASA), admitidos após aprovação no concurso público regulado pelo Edital
nº 1/2009, do regime especial de que trata o art. 20 da Lei n. 8.906/94. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 8 de julho de 2019. 

Maria de Lourdes Linhares
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Certifico  que  esta  Resolução  Administrativa  foi
divulgada no Diário da Justiça eletrônico do TRT
da 5ª Região e no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho,  nas  edições  de  02,  03  e  04  de
setembro de 2019.

Tharles Pires Pinho
Analista judiciário

   Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial


